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PORTARIA Nº128/2023/POA/IFSULDEMINAS

14 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DEO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGREMINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º  Aplicar à empresa TRANSCOLAR COMÉRCIO E SERVIÇOS PADUENSE LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 11.505.046/0001-89 , sediada na Av. Levino Sademberg, Bairro Gabry, s/n, Santo Antônio de
Pádua-RJ, representada pela Srª. Thaynná Dias Gomes , portadora da Carteira de IdenFdade nº 310971551 e CPF

nº 180.862.087-96, com fulcro nos arts. 86 e 87 da Lei LEI Nº 8.666/93 e  INSTRUÇÃO NORMATIVA SA/SG-PR Nº 1,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020, da Secretaria-Geral da Presidência da República, publicada no DOU-Diário Oficial

da União de 24/11/2020 (Edição: 224; Seção: 1; Página: 2), art. 4º, inciso III,  as seguintes penalidades:

a-) Multa:Multa: A multa referente às faltas contratuais detectadas será no valor total de R$12.446,07 (doze mil,R$12.446,07 (doze mil,  

quatrocentos e quarenta e seis reais e sete centavos).quatrocentos e quarenta e seis reais e sete centavos).

b-) Impedimento de licitar e de contratar com a UniãoImpedimento de licitar e de contratar com a União: Em conformidade com o que consta na INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SA/SG-PR Nº 1, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020, da Secretaria-Geral da Presidência da República, 

publicada no DOU-Diário Oficial da União de 24/11/2020(Edição: 224; Seção: 1; Página: 2), art. 4º, III, fica 

impedido do direito de licitar e contratar com a União e descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF, pelo período de 12 (doze) meses, aquele que falhar na execução do contrato.

(Assinado eletronicamente)

Alexandre Fieno da SilvaAlexandre Fieno da Silva
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